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RESUMO

Este artigo tem por finalidade evidenciar a importância dos programas de compliance na administração, 
em especial nos municípios, para a efetivação da governança pública. Para isso, utiliza-se o método de 
abordagem dedutiva através de técnica essencialmente crítica, de forma que serão analisados os conceitos 
que envolvem a matéria, o surgimento e expansão do compliance no Brasil e sua relação com a governança 
pública. Da mesma forma, são feitas considerações acerca da adoção desse mecanismo pela adminis-
tração, a partir de leis, orientações e exemplos surgidos da competência da União e dos Estados. A partir 
disso, a ideia é demonstrar as ferramentas dos programas de compliance no setor público e sua aplicação 
fundamental para maior efetivação e aprimoramento da governança pública municipal. Ao final, conclui 
ser fundamental e positiva a aplicação dos programas de compliance como ferramenta de efetivação da 
governança pública nos municípios, especialmente por ter como consequência a redução de riscos à admi-
nistração e pelo fato de se apresentar como mecanismo essencial para o fortalecimento ético e eficiente 
no setor público.
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ABSTRACT

This paper has the purpose of highlighting the importance of compliance programs in the administration, 
especially in municipalities, so that public governance can be accomplished. For this, deductive methodo-
logy is used through an essentially critical approach, so that the concepts involving the matter, the emer-
gence and expansion of compliance in Brazil can be analyzed, as well as its relation with public governance. 
In the same way, considerations will be made regarding the adoption of this mechanism by the administra-
tion, starting from laws, guidelines and examples arising from the jurisdiction of the Union and the States. 
From that, the idea is to evidence the instruments of the compliance programs in the public sector and 
its fundamental application for greater effectiveness and improvement of municipal public governance. In 
the end, we conclude to be fundamental and positive the application of compliance programs as a tool for 
effectiveness of public governance in municipalities, especially because it has the consequence of reducing 
risks to the administration and the fact of present itself as an essential mechanism for greater ethics and 
efficiency in the public sector.

Keywords: Municipal Public Administration. Compliance. Governance. Integrity.

INTRODUÇÃO

A rejeição à falta de ética no setor público e privado tem sido crescente, em especial a 
partir das divulgações de numerosos escândalos de corrupção e outros ilícitos e da decor-
rente publicidade dada pela mídia a esses eventos. Por consequência, a corrupção atrai cada 
vez mais a atenção da sociedade, seja no cenário nacional ou internacional, exigindo união 
de esforços para combatê-la.

Segundo o Índice de Percepção da Corrupção, criado pela Transparência Internacional, 
organização não governamental com sede em Berlim, na Alemanha, e considerado o princi-
pal indicador de corrupção no setor público do mundo, o Brasil atingiu sua pior posição na 
série histórica, com a posição de nº 106 entre 180 países no ano de 2019. A nota do país foi 
de 35 pontos em uma escala que vai de 0 (altamente corrupto) a 100 (muito íntegro).3

Tal colocação é um exemplo preocupante, mas que demonstra os motivos da crescente 
busca de aprimoramento da governança pública e das ferramentas de combate à corrupção, 
seja por parte da administração pública, das entidades privadas, seja por parte da doutrina, 
que cada vez tem dedicado maior espaço a esses estudos. 

Com base nisso, o presente artigo tem como foco a necessidade de compreensão do 
compliance como ferramenta de combate à corrupção, especialmente no âmbito da gover-
nança pública municipal, com o objetivo de contribuir para o seu aprimoramento.

O Brasil possui uma enorme quantidade e diversidade de municípios, nos quais a estru-
tura e capacidade para controlar a corrupção e outros ilícitos geralmente diferem em amplo 
espectro.

Para realizar a investigação dessa problemática, utiliza-se do método de abordagem 
dedutivo, com técnica essencialmente crítica, por meio de pesquisa exploratória, descritiva e 
explicativa, fundada basicamente em legislação, doutrina e pesquisa documental, para des-

3 Para mais informações sobre o Índice de Percepção da Corrupção, cf. TRANSPARÊNCIA INTERNACIONAL. Índice de Percep-
ção da Corrupção 2019: Transparência Internacional Brasil, 2020. Disponível em: https://transparenciainternacional.org.br/
ipc/.
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tacar a importância que os programas de compliance têm na busca por uma governança 
pública mais íntegra e efetiva nos municípios. 

Sendo assim, buscar-se-á verificar de que forma esse aprimoramento tem sido feito e 
quais são os possíveis caminhos para o seu sucesso, a partir de orientações de órgãos como 
a Controladoria-Geral da União - CGU, bem como os exemplos dos demais entes da federa-
ção que podem servir de modelo aos municípios para uma melhor formulação dos progra-
mas de compliance, que levem ao alinhamento com os objetivos da governança pública. Ao 
final, buscar-se-á responder se os programas de compliance contribuem para a melhoria da 
governança pública municipal, e de que forma devem ser instituídos para o alcance desse 
objetivo. 

1. OS PROGRAMAS DE COMPLIANCE 
E A GOVERNANÇA PÚBLICA

A expansão de uma verdadeira cultura pela integridade nas empresas e organizações, e, 
mais recentemente, no setor público, encontrou guarida nos programas de compliance, que 
começaram a ser instituídos no Brasil, principalmente após o surgimento da Lei Anticorrup-
ção (Lei nº 12.846/2013, regulamentada pelo Decreto nº 8.420/2015), e da Lei das Estatais 
(Lei nº 13.303/2016, regulamentada pelo Decreto nº 8.793/2016)4.

A palavra compliance tem sua origem do verbo da língua inglesa to comply, que expressa, 
em sentido expandido, um estado de estar de acordo com certas diretrizes ou normas esta-
belecidas, sejam especificações ou a legislação. Já o termo integridade, muitas vezes usado 
como sinônimo desse, pode ser estabelecido como um valor essencial que é causa de existir 
do programa de compliance, que não apenas o orienta, mas que é um elemento fundamental 
de todo um sistema de integridade. (OLIVEIRA; ACOCELLA, 2019, p. 81).

Na prática, os programas de compliance, como técnica, não são apenas um adereça-
mento organizado dos sistemas de auditoria interna ou de arbitragem, pois vão muito além, 
revelando-se como uma espécie de aceite institucional guiado pela finalidade preventiva, 
programado por uma série de condutas destinadas a reduzir os riscos da atividade, e que 
engloba as diversas perspectivas decisórias do âmbito empresarial. (SILVEIRA; SAAD-DINIZ, 
2015, p. 255)

Surgido nos Estados Unidos, o compliance se tornou relevante principalmente após o 
surgimento do FCPA - Foreign Corrupt Practices Act, no ano de 1977, que sistematizou o con-
trole de cometimento de atos de corrupção por empresas americanas no exterior. (SPORKIN, 
1997, p. 271-272). Ainda, sua jurisdição é capaz de abarcar indivíduos de qualquer outro país 
que utilizem meios situados em território norte-americano para realizar atos de corrupção. 
(VENTURINI; CARVALHO; MORELAND, 2019, p. 319).

4 Apesar do crescimento dos programas ter sido considerável após a criação das normativas mencionadas, o compliance 
no Brasil surgiu inicialmente por consequência da Lei nº 9.613/1998, que dispõe sobre os crimes de lavagem de dinheiro, 
ao estabelecer, nos seus artigos 9º, 10º e 11º, o dever de informação por parte das instituições financeiras às autoridades 
competentes, sob pena de responsabilização.
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As disposições antissuborno do Foreign Corrupt Practices Act – FCPA incluem a proibi-
ção de pagar, oferecer ou prometer pagar a funcionários de governos estrangeiros para influir 
em qualquer ato estatal, ou influenciar funcionários a agir ou deixar de agir em contrariedade 
à sua obrigação legal, ou induzir o uso de sua influência perante o governo para o ganho de 
negócios. (GLYNN; KOBRIN; NAÍM, 1997, p. 18).

Contudo, a adoção pioneirista pelos Estados Unidos de punir a corrupção transnacional 
terminou por criar um sentimento de disparidade de negócios nos altos comandos execu-
tivos das empresas norte-americanas. Ocorre que nenhum outro país industrializado havia 
promulgado ou feito cumprir normas semelhantes, e, especialmente nas décadas de 1980 e 
1990, o Foreign Corrupt Practices Act - FCPA se manteve como um ponto bastante sensível 
e polêmico para a comunidade empresarial norte-americana, especialmente porque os seus 
negócios no exterior passaram a corresponder a uma parcela crescente das receitas dessas 
corporações. (GLYNN; KOBRIN; NAÍM, 1997, p. 18).

Levando em conta as suas diversas visões acerca do Foreign Corrupt Practices Act- 
FCPA, os executivos das multinacionais norte-americanas foram quase unânimes no seu 
interesse por uma maior igualdade de condições, de forma que promoveram o encoraja-
mento para que o governo dos Estados Unidos atuasse para que previsões da norma fossem  
internacionalizadas ou mesmo para persuadir outros países a adotarem leis semelhantes. 
(GLYNN; KOBRIN; NAÍM, 1997, p. 19).

Essas condições foram fundamentais para que o governo norte-americano aumentasse 
a pressão para que recomendações antissuborno fossem aprovadas por organizações inter-
nacionais e pelos países que delas participavam. No ano de 1994, dois fatores foram fun-
damentais quando da produção, pela Organização para a Cooperação e Desenvolvimento 
Econômico - OCDE, de recomendações contra corrupção internacional: a pressão do governo 
norte-americano por ações mais serias contra o suborno, bem como um sentimento anti-
corrupção que existia na Europa, o que tornou cada vez mais difícil para os governos euro-
peus se oporem publicamente à iniciativa dos Estados Unidos. (GLYNN; KOBRIN; NAÍM, 1997, 
p.19-20). 

O processo de globalização da economia foi, da mesma forma, fundamental ao trazer 
uma nova urgência à problemática. Ocorre que esse processo de integração econômica fez 
crescer a probabilidade de que os impactos da corrupção se ampliassem e terminassem por 
influenciar toda a economia global, de forma que a globalização ao facilitar a ocorrência da 
corrupção, também serviu para evidenciá-la e combate-la. (GLYNN; KOBRIN, NAÍM, 1997, p. 
12-13).

Justamente em decorrência dessa nova preocupação com a corrupção e do contexto 
histórico envolvido, diversos foram os compromissos internacionais assumidos pelo Bra-
sil, como, por exemplo, a Convenção Interamericana Contra a Corrupção, internalizada no 
ordenamento brasileiro a partir do Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de 2002 (BRASIL, 2002, 
online), a Convenção da Organização das Nações Unidas contra a Corrupção, internalizada 
por meio do Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006 (BRASIL, 2006, online) e a Conven-
ção sobre o Combate à Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações 
Comerciais Internacionais, da Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico 
– OCDE, internalizada por meio do Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000. (BRASIL, 
2000, online).
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A Convenção Interamericana contra a Corrupção, da Organização dos Estados America-
nos - OEA, teve por finalidade provocar a consciência coletiva para a gravidade do problema 
existente, de forma a incentivar ações de combate à corrupção transnacional entre os Esta-
dos, e se direcionar especialmente à prevenção, detecção e sanção da corrupção na função 
pública e às atividades a ela relacionadas.  (BLOK, 2014, posição 747). 

Susan Rose-Ackerman (2001, p. 255), uma das pesquisadoras mais eloquentes sobre 
o tema, afirma que “a Convenção exige bom grau de cooperação fronteiriça e demanda aos 
países que proíbam e punam os subornos internacionais.”

Da mesma forma, o Brasil aderiu às diretrizes na Parceria para o Governo Aberto ou OGP 
– Open Government Partnership, iniciativa que congrega nações e organizações da socie-
dade civil na busca pelo fortalecimento das democracias e na luta contra a corrupção, entre 
outros. (CGU, [2020b?]). 

Houve, portanto, a partir dos próprios compromissos internacionais assumidos, o dire-
cionamento para que o Brasil passasse a adotar novas ferramentas no combate à corrupção 
e outros ilícitos, assim como para o fortalecimento da democracia constitucional (COPETTI 
NETO, 2016, passim) e da governança pública.

A governança, primeiramente, teve origem no âmbito corporativo, e se relacionou ao 
momento histórico no qual as organizações empresariais se afastaram do modelo clássico 
de gestão pelo proprietário e se moveram para uma administração por terceiros, que recebe-
ram o poder e a autoridade para o gerenciamento da empresa. Por muitas vezes, porém, as 
discordâncias entre esses novos administradores e os proprietários acabou por gerar con-
flitos de interesses, de forma que cada parte tinha como mote obter o máximo de benefício 
próprio. (TCU, 2014, p. 11).

Acontece que a governança corporativa é um conceito difuso, que não necessariamente 
deve ser aplicado única e exclusivamente à gestão empresarial, mas que pode ser utilizado 
para preservação do meio ambiente, como governança ambiental, bem como ao combate ao 
suborno e à corrupção na função pública, no caso da governança pública. (MAZALLI; ERCO-
LIN, 2018, p. 16 apud Alves, 2001).

A governança pública, portanto, teve sua origem da ideia de governança corporativa, e 
pode ser entendida como um sistema que define o equilíbrio de poder entre os cidadãos, os 
governantes, a alta administração, os gestores e os colaboradores, com a finalidade de pos-
sibilitar a prevalência do bem comum sobre interesses individuais ou de grupos. (TCU, 2014, 
p. 17-18 apud MATIAS-PEREIRA, 2010, adaptado).

Ocorre que a crise fiscal dos anos 1980 exigiu novo arranjo econômico e político inter-
nacional, com a intenção de tornar o Estado mais eficiente. (TCU, 2014, p. 13). Esse contexto 
promoveu a discussão da governança pública, que, de acordo com o International Federation 
of Accountants - IFAC, é regida pelos princípios da transparência (openness), integridade 
(integrity) e prestação de contas5 (accountability). (IFAC, 2001, p. 20). 

5 No presente artigo, será utilizado o termo ‘prestação de contas’ como tradução do termo de origem na língua inglesa 
accountability, conforme o Referencial de Governança do TCU (2014, p. 13). Isso pois a tradução do termo para língua por-
tuguesa e sua definição ainda são objeto de debate doutrinário no Brasil. Cf. CAMPOS, Anna Maria. Accountability: quando 
poderemos traduzi-la para o português? Revista de Administração Pública, Rio de Janeiro, fev./abr. 1990; Cf. DE PINHO, 
José Antonio Gomes; SACRAMENTO, Ana Rita Silva. Accountability: já podemos traduzi-la para o português?. Revista de 
Administração Pública, Rio de Janeiro, nov/dez. 2009.
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É importante destacar que, no Brasil, diversos instrumentos surgiram e continuam a 
emergir na busca pelo fortalecimento da governança pública, com início na década de 1990,  
como: a) o Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal 
(Decreto 1.171, de 22 de Junho de 1994); b) a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Comple-
mentar 101, de 4 de maio de 2000); c) o Programa Nacional de Gestão Pública e Desburocra-
tização (GesPública), instituído em 2005, revisado em 2009 e 2013; d) a Lei 12.813, de 16 de 
maio de 2013, que dispõe sobre o conflito de interesses no exercício de cargo ou emprego do 
Poder Executivo Federal. (TCU, 2014, p. 15). 

Merecem especial destaque, porém, as definições trazidas pelo Decreto nº 9.203/2017 
BRASIL, 2017, online), que dispõe sobre a política de governança da administração pública 
federal direta, autárquica e fundacional, que são basilares e de importância fundamental para 
a compreensão do instituto. De acordo com o inciso I do art. 2º da normativa federal, gover-
nança pública é o conjunto de mecanismos de liderança, estratégia e controle postos em 
prática para avaliar, direcionar e monitorar a gestão, com vistas à condução de políticas 
públicas e à prestação de serviços de interesse da sociedade. Os princípios da governança 
pública, por sua vez, nos termos do art. 3º, serão a capacidade de resposta, a integridade, 
a confiabilidade, a melhoria regulatória, a prestação de contas e a responsabilidade, assim 
como a transparência. 

O art. 4º do Decreto nº 9.203/2017 (BRASIL, 2017, online) estabelece ainda uma série de 
diretrizes para governança pública, destacando-se o inciso V, que trata da previsão de fazer 
incorporar padrões elevados de conduta pela alta administração para orientar o comporta-
mento dos agentes públicos, bem como do inciso VI, que dispõe da necessidade de imple-
mentação de controles internos fundamentados na gestão de risco, que deverá privilegiar 
ações estratégicas de prevenção antes de processos de sanção.

 Deve-se destacar também a definição trazida no inciso III do art. 5º do referido Decreto 
(BRASIL, 2017, online), que prevê o controle como mecanismo de governança pública e que 
compreende processos estruturados para mitigar riscos, visando o alcance dos objetivos 
institucionais, a fim de garantir a execução ordenada, ética, econômica, eficiente e eficaz das 
atividades da organização, com preservação da legalidade e da economicidade no dispêndio 
de recursos públicos.

Já no seu artigo 19, o Decreto nº 9.203/2017 prevê expressamente a adoção de progra-
mas de integridade pelos órgãos e entidades da administração pública direta, autárquica e 
fundacional: 

Art. 19. Os órgãos e as entidades da administração direta, autárquica e fun-
dacional instituirão programa de integridade, com o objetivo de promover a 
adoção de medidas e ações institucionais destinadas à prevenção, à detec-
ção, à punição e à remediação de fraudes e atos de corrupção, estruturado 
nos seguintes eixos: 

I - comprometimento e apoio da alta administração; 

II - existência de unidade responsável pela implementação no órgão ou na 
entidade; III - análise, avaliação e gestão dos riscos associados ao tema da 
integridade; e 

IV - monitoramento contínuo dos atributos do programa de integridade. 
(BRASIL, 2017, online).
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É possível compreender, portanto, a relação entre o compliance e a governança pública, 
pois os eixos e diretrizes de ambos se encontram alinhados e se complementam, conforme 
deixa claro o Decreto nº 9.203/2017, bem como a finalidade a qual se destinam, que é o 
cumprimento ético e eficiente das atividades da organização, a preservação da legalidade e 
redução de riscos à administração. (BRASIL, 2017, online).

A importância da relação entre a governança pública e os eixos dos programas de com-
pliance pode ser destacada também pelo entendimento organizações como o Independet 
Comission for Good Governance in Public Services – ICGGPS, o Banco Mundial e o Institute 
of Internal Auditors – IIA, que entendem que, para mais bem servir ao interesse público, é 
fundamental que o comportamento ético, íntegro, responsável, comprometido e transparente 
de liderança seja garantido, bem como que: a) a corrupção seja controlada; b) que um código 
de ética e conduta seja efetivamente implementado; c) que se observe e garanta que as 
organizações aderem às regulamentações, normas, códigos e padrões; d) que as comuni-
cações sejam transparentes e efetivas; e) que os interesses sejam equilibrados e abranjam 
efetivamente os stakeholders (sejam cidadãos, usuários dos serviços, iniciativa privada ou 
acionistas. (TCU, 2014, p. 13).  

A previsão de padrões elevados de conduta para os membros da administração, bem 
como a existência de mecanismos de controle para redução de riscos e a consequente 
implementação de controles internos são fundamentais, portanto, na construção de uma 
governança pública efetiva. Esses também são pilares dos programas de compliance, con-
forme visto anteriormente, e devem ser implementados para o aprimoramento da governança 
pública. 

Apresentados tais conceitos, deve-se analisar a efetividade e importância dos progra-
mas de compliance público, mais especificamente no âmbito municipal, bem como quais 
são as orientações básicas para sua implementação, para que se possa avançar em direção 
a uma administração pública mais ética e íntegra que esteja de acordo com os preceitos de 
melhor governança pública.

2. OS PROGRAMAS DE COMPLIANCE EM ÂMBITO 
MUNICIPAL E AS ORIENTAÇÕES DA CGU

Uma vez demonstrada a notável ligação entre a governança pública e o compliance, é 
importante destacar como a atuação da Controladoria-Geral da União - CGU tem sido fun-
damental no processo de expansão desses institutos nos municípios, bem como para seu 
aprimoramento. 

A partir de iniciativas como a Coleção Município Transparente, o órgão propõe aos 
Municípios desde sugestões de regulamentação via Decreto da Lei Anticorrupção (Lei nº 
12.846/2013) a guias de fortalecimento da gestão, assim como orientações para implemen-
tação de corregedorias municipais. (CGU, 2017, online).

A atuação da Controladoria-Geral da União – CGU na aplicação da lei anticorrupção é 
crucial, pois, sem sombra de dúvidas, é o órgão que apresenta melhor estrutura e se mostra 
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mais hábil para essa função, uma vez que possui competência e capacitação para tanto, 
bem como pelo fato de que seus funcionários detém experiência e conhecimento do que 
é um compliance que seja efetivo, havendo participado de fóruns e grupos internacionais, 
inclusive na Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico – OCDE. (BLOK, 
2014, posição 1213).

Especificamente no Guia Como Fortalecer sua Gestão, o órgão orienta os entes e órgãos 
públicos municipais especialmente a: 1) regulamentar a Lei Anticorrupção no âmbito muni-
cipal; 2) cadastrar o órgão ou ente público no Sistema Integrado de Registro do Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e no Cadastro Nacional de Pessoas 
Punidas – CNEP; 3) incentivar a adoção de programas de integridade por parte das pessoas 
jurídicas que se relacionam com seu órgão ou ente e 4) promover a capacitação, de forma 
a assegurar o conhecimento da legislação por parte dos servidores ou gestores públicos. 
(CGU, 2017, online).

Tais passos são básicos para que se possa consolidar a base da governança pública. 
Isso ocorre uma vez que sem a regulamentação da lei anticorrupção no município, (1º passo 
da orientação da CGU no Guia Como Fortalecer sua Gestão), este ente não poderá reprimir 
eventuais ilícitos cometidos. A regulamentação estabelece a normativa legal e amplia as 
formas pelas quais a administração pública pode fiscalizar e punir, de forma adequada, con-
dutas ilícitas e antiéticas. 

O gestor municipal deverá, ainda, incluir o ente público e seus órgãos nos cadastros 
do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e no Cadastro Nacional 
de Pessoas Punidas – CNEP (2º passo da orientação da CGU no Guia de Fortalecimento de 
Gestão), para que assim possam ser incluídos no sistema nacional as punições derivadas da 
regulamentação da Lei Anticorrupção.

A aplicação da lei, ainda, exigirá da administração pública municipal capacitação e 
órgãos preparados para exercer tal função. A criação de um órgão, como uma Corregedoria, 
por exemplo, poderá fazê-lo responsável por propagar conhecimento, ao promover treina-
mento e capacitação aos servidores públicos, para que estes tenham conhecimento da lei e 
estejam preparados para aplicá-la, conforme recomenda a Controladoria-Geral da União no 
4º passo da orientação no Guia Como Fortalecer sua Gestão. (CGU, 2017, online).

Já com relação à adoção de programas de integridade por pessoas jurídicas que se 
relacionem com o ente municipal, 3º passo da orientação da Controladoria-Geral da União - 
CGU no Guia de Fortalecimento de Gestão, estes podem ser incentivados a partir da adoção 
obrigatória de programa de compliance no âmbito das contratações públicas, o que será, por 
sua relevância, objeto de destaque nos capítulos seguintes do presente artigo. (CGU, 2017, 
online).

É fundamental, ainda, para a efetividade dos programas de compliance na administra-
ção pública, a adoção dos códigos de conduta, cuja função se mostra indispensável para a 
formação de uma cultura de cumprimento das regras. Esses códigos devem abranger diver-
sas situações da vida cotidiana, mas devem contar com canais de denúncia efetivos e que 
protejam a identidade dos denunciantes, de modo que não ocorra contra eles qualquer tipo 
de represália (CARVALHO et al., 2019, p. 648). A União, a título de exemplo, adota o Código 
de Conduta da Alta Administração Federal, no qual busca velar por elevado padrão de com-
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portamento ético de seus servidores, que possam garantir a lisura e transparência dos atos 
praticados na condução da coisa pública. (BRASIL, 2000, online).

Além disso, ao definir quais são as condutas vedadas, busca garantir aos agentes públi-
cos maior segurança ao indicar quais as limitações de seus atos, assim como possibilita 
aos órgãos de controle dentro da administração pública municipal a base para apuração de 
potenciais práticas não permitidas.

O código de conduta deve, então, estabelecer de que forma o agente deve se comportar, 
assim como as empresas que se relacionam com o poder municipal, impondo, propriamente, 
as políticas destinadas a esses fundamentais partícipes nas relações público-privadas. 
Porém, os códigos de conduta apenas serão efetivos caso realmente reflitam o que ocorre 
dentro do âmbito administrativo, com destaque para a necessidade conjunta de um canal de 
denúncias, que ocupa papel fundamental para a efetividade das normas nele descritas e do 
próprio programa de integridade. (CARVALHO et al., 2019, p. 650).

O papel do canal de denúncias é essencial, pois será este que receberá os relatos de 
possíveis atos de corrupção, condutas antiéticas ou práticas que atentem contra o código de 
conduta, o que pode se dar através de um ou mais sistemas, como telefone, e-mail, internet 
ou intranet.

Deve-se ter atenção para que o canal de denúncias não afaste possíveis colaboradores 
preocupados com algum tipo de represália no âmbito público municipal, como a abertura de 
processos administrativos disciplinares, o que provavelmente desencorajaria o relato das 
irregularidades.

Sendo assim, é importante também a criação de mecanismos de proteção aos denun-
ciantes que busque dar efetividade ao canal de denúncias, para garantir-lhe real aplicabi-
lidade e funcionamento. Nesse sentido, tem-se o exemplo do Decreto nº 10.153/2019, do 
Governo Federal, que estabelece salvaguardas de proteção a denunciantes de ilícitos e de 
irregularidades praticados contra a administração pública federal. (BRASIL, 2019, online).  
Tal salvaguarda é essencial, pois de nada serviria que se possua o melhor canal de denún-
cias disponível, mas que por trás deste não existam medidas adequadas que salvaguardem 
o denunciante, colocando-o à mercê de possíveis retaliações.

Conforme demonstrado, seja com base na normativa legal ou nas orientações da Con-
troladoria-Geral da União – CGU, apenas haverá verdadeira efetividade de um programa de 
compliance, com base na governança pública, em âmbito municipal, caso sua implementa-
ção seja real, de forma que deve possuir os mecanismos necessários para que exista efeti-
vidade no plano material. Para isso, além de regulamentar a lei anticorrupção, os municípios 
deverão incluir as empresas nos cadastros do Sistema Integrado de Registro do Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e no Cadastro Nacional de Pessoas 
Punidas – CNEP, assim como promover a capacitação de agentes públicos, elaborar um 
código de conduta e estabelecer um canal de denúncias, além de incluir normas com relação 
à adoção de programas de compliance por empresas que se relacionam com a administra-
ção pública, o que será analisado a seguir.
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3. A EXIGÊNCIA DE PROGRAMAS DE COMPLIANCE 
PARA AS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

A exigência pela adoção de programas de compliance por empresas que se relacionam 
com a administração pública, especialmente nos processos de contratações, surgiu por ini-
ciativa do Estado do Rio de Janeiro (Lei nº 7.753/17) e do Distrito Federal (Lei nº 6.112/18). A 
inovação tem se multiplicado e já é adotada por outros estados da federação, bem como se 
expandiu a diversos municípios brasileiros6.

Nesse sentido, importa analisar o compliance no âmbito das contratações públicas,  
relatar de que forma as iniciativas dos entes estaduais tem sido reproduzidas pelos municí-
pios, bem como destacar a importância de que estes entes cumpram as recomendações da 
Controladoria-Geral da União – CGU para que, a partir da formulação correta dos programas, 
seja garantida maior efetividade à governança pública municipal.

3.1 CONTEXTO

Conforme retratado, o combate à corrupção e outros ilícitos, através da governança 
pública, tem deixado a esfera do Governo Federal para se expandir aos Estados e Municípios, 
de forma que muitos já exigem que empresas ou organizações que se relacionem com o 
poder público implementem programas de compliance.

Discussões se apresentam na doutrina com relação a possíveis vícios de inconstitucio-
nalidade que as normas de exigência de programas de compliance nas licitações e contrata-
ções públicas poderiam trazer. (CASTRO; ZILIOTTO, 2019, p. 22).

A exigência de compliance nas contratações não é inconstitucional, uma vez que não 
conflita com o previsto no inciso XXI do art. 37 da Constituição da República, nem com as 
normas estabelecidas pela Lei Geral das Licitações (nº 8.666/1993), mas que, na verdade, as 
complementa, alinhando-se às necessidades de cada ente. (CASTRO; ZILIOTTO, 2019, p. 43).

Ocorre que a própria Constituição da República, no seu artigo 37, define o princípio da 
moralidade como regente da atividade administrativa. A Lei Federal nº 8.666/1993, relativa 
às licitações, traz, da mesma maneira, no seu artigo 3º, o princípio da moralidade como um 
dos pilares da administração. A norma estabelece, no mesmo sentido, de que a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável é um dos objetivos da licitação. (CASTRO; ZILIOTTO, 
2019, p. 25-26).

Parte desse raciocínio surge do fato de que é possível o desenvolvimento de políticas 
sociais de interesse público por parte do Estado, mesmo nas contratações, desde que auto-
rizado pela ordem legal. (GUIMARÃES; REQUI, 2018, p. 207).

Ocorre que, como o direito administrativo é responsável por conduzir a atuação pública 
e por estabelecer os padrões dentro do qual o poder público deve atuar em direção à finali-
dade orientada pela Constituição, é de importância fundamental que esteja delimitado com 

6 Ver projeto de Lei n. 16/20 de Cascavel-PR, que estabelece uma série de requisitos à contratação com o Poder Público. 
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uma pluralidade de temas que busque assegurar uma atuação eficaz. (DIAS; COIMBRA, 2019, 
p. 4).

No caso das licitações, porém, deve-se ter o cuidado de que não exista ofensa ou entrave 
à participação na concorrência, o que desrespeitaria o disposto no inciso XXI do artigo 37 da 
Constituição da República de 1988.

Não existe violação caso o requisito não trate da condição de habilitação, o que levaria 
à inconstitucionalidade, mas sim de obrigação contratual, de forma que os programas de 
compliance somente deveriam ser exigidos na terceira fase da contratação, quer dizer, na 
execução do contrato administrativo. (DE CASTRO; ZILIOTTO, 2019, p. 44).

Por sua vez, tais vícios apenas podem ser devidamente analisados caso a caso, em cada 
legislação, a partir de uma observação detida e da semântica da redação legal. (LOSINSKAS; 
FERRO, 2019, p. 671).

O que as exigências de programas de integridade nas contratações pública pretendem, 
na verdade, é a redução dos riscos para a administração pública, especialmente com relação 
a prejuízos econômicos derivados da corrupção, como conluios ou cartéis. (GUIMARÃES; 
REQUI, 2018, p. 208).

Mostra-se, assim, positiva a movimentação dos entes estaduais e municipais contra os 
ilícitos como corrupção e outros desvios, principalmente ao exigir programas de integridade 
que combatam condutas antiéticas ou ilegais, justamente ao almejar a sua redução e, ao 
mesmo tempo, na busca de concretizar os princípios norteadores da administração pública, 
quais sejam a legalidade, a impessoalidade, a moralidade, a publicidade a eficiência, pre-
vistos no artigo 37 da Constituição da República. (BRASIL, 1988, online). Ao mesmo tempo, 
as iniciativas atendem à recomendação da Controladoria-Geral da União no item 3) do Guia 
Como Fortalecer sua Gestão (CGU, 2017, online), que é incentivar a adoção de programas de 
integridade por parte das pessoas jurídicas que se relacionam com seu órgão ou ente, con-
forme visto anteriormente.

Certo é, a todo modo, que as legislações estaduais e municipais têm tomado a iniciativa 
legal de exigir programas de compliance para as contratações públicas na pretensão de apri-
moramento da governança pública. (LOSINSKAS; FERRO, 2019, p. 671).

Interessa, consequentemente, verificar de que modo a exigência de programas de com-
pliance nas licitações e contratações públicas tem sido feita e como pode ser aprimorada, 
para que, ao final, se atinja a sua finalidade inicial, qual seja, a busca da redução de atos de 
corrupção e outros ilícitos na administração pública.

3.2 OS CRITÉRIOS DE EXIGÊNCIA NOS ESTADOS E 
O SEU SURGIMENTO NOS MUNICÍPIOS

Não existe, até o presente momento, normativa federal que obrigue as organizações pri-
vadas a implementar programas de compliance para as contratações públicas, de forma que 
as leis estaduais são os principais pontos de referência para os municípios.
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Atualmente, pelo menos sete Estados possuem leis ou decretos que obrigam os con-
tratantes com a administração pública a estabelecerem um programa de compliance. (DE 
FARIA; CHIZZOTTI, 2020, online).

Apesar do Estado do Rio de Janeiro (2017, online) ter sido pioneiro no Brasil, ao dispor, a 
partir da Lei nº 7.753/17, da obrigatoriedade de programas de compliance para as empresas 
que têm relações com a administração pública, importa, aqui, analisar a normativa do Distrito 
Federal, especialmente pela natureza mista de ente estadual e municipal, este último como 
foco do presente artigo, não com objetivo de exauri-la, mas apenas de exemplificar os crité-
rios adotados por ela.

 A partir da Lei nº 6.112/18, o Distrito Federal (2018, online) estabeleceu a obrigato-
riedade dos programas de integridade para contratações, para todas as esferas de poder, 
desde que os valores sejam superiores para contratação na modalidade tomada de preços, 
que está prevista na Lei nº 8.666/1993, e desde que o contrato apresente prazo superior a 
180 (cento e oitenta) dias. (DE CASTRO; ZILIOTTO, 2019, p. 37). Inicialmente, a norma previu 
que os valores sejam iguais ou superiores aos da licitação na modalidade tomada de preço, 
estimados entre R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) e R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil 
reais), ainda que na forma de pregão eletrônico. Contudo, após alteração legislativa no ano 
de 2019, a normativa do Distrito Federal (2018, online) passou a prever que a obrigatoriedade 
se aplicaria a valores superiores a R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais). 

Importa ressaltar que a normativa distrital igualmente dispôs com relação à metodolo-
gia de avaliação dos programas de compliance, ao enfatizar que não serão aceitos os pro-
gramas de fachada ou scham programs, aqueles meramente formais mas que, a bem da 
verdade, mostram-se ineficazes para reduzir o risco de ocorrência de atos lesivos contra a 
administração pública previstos na lei. (CARVALHO; VENTURINI, 2018, online).

Pois bem, a partir do exemplificado pela norma do Distrito Federal, nota-se que o ente 
municipal deve definir, pelo menos, os seguintes critérios: a) o prazo mínimo de contrato, b) 
o valor mínimo da contratação e c) como se dará a avaliação dos programas de compliance. 

Isso ocorre porque o estabelecimento de um programa de compliance é complexo, mui-
tas vezes exigindo prazo inclusive maior do que cento e oitenta dias, como prevê a Lei do 
Distrito Federal (2018, online). O município que pretenda regulamentar a exigência de com-
pliance para contratações públicas, deve, portanto, levar esse critério em consideração, sob 
pena de que muitas empresas acelerem o estabelecimento desses programas para cumprir 
os prazos contratuais, sem considerar, de fato, sua real efetividade ou adequação, criando 
verdadeiros scham programs.

No caso da avaliação dos programas de compliance, especialmente nas exigências pos-
teriores à celebração do contrato, o método avaliativo, que pode se dar por meio de certifi-
cações, tem como finalidade assegurar ao poder público sua real efetividade, a fim de evitar, 
justamente, um scham program. 

O elemento central do debate a favor da avaliação dos programas de compliance por 
meio de certificação encontra base no fato de que pode se mostrar excessivamente dificul-
toso para a administração pública, no momento de avaliação desses programas, fazê-lo com 
a análise técnica adequada. Ocorre que, por muitas vezes, inexiste, na administração pública, 
agentes públicos preparados em número suficiente para poder cumprir esse papel. É por essa 
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razão, também, que os órgãos municipais encarregados pelo controle da lei anticorrupção e 
fiscalização dos contratos devem contar com servidores treinados e qualificados, conforme 
a recomendação da Controladoria-Geral da União no item 4) no seu Guia de Fortalecimento 
de Gestão, que é a de promover a capacitação, de forma a assegurar o conhecimento da 
legislação por parte dos servidores ou gestores públicos. (CGU, 2017, online).

Importante ressaltar que, até o presente momento, inexiste normativa ou referência de 
qual, ou quais, seriam as certificações mais adequadas, o que se encontra em debate perante 
a doutrina e órgãos do Governo.

Certificação bastante reconhecida internacionalmente é a ISO 37001, que trata de sis-
temas de gestão antissuborno, aprovada em 2016 com a participação do Brasil, por meio 
da Associação Brasileira de Normas Técnicas. (ABNT, 2017, p. 6). Por sua vez, a iniciativa 
Empresa Pró-Ética, da Controladoria-Geral da União (CGU, [2020a?], online), que consiste 
em fomentar a adoção voluntária de medidas de integridade pelas empresas, por meio do 
reconhecimento público daquelas que, independentemente do porte e do ramo de atuação, 
mostram-se comprometidas em implementar medidas voltadas para a prevenção, detecção 
e remediação de atos de corrupção e fraude.

Por óbvio, a questão da avaliação centralmente abrange todo o funcionamento do pro-
grama de compliance e da redução de riscos para a administração pública. Sendo assim, se 
adotado, é primordial que o método avaliativo seja adequado, e que tal seja previsto na lei ou 
em regulamentação específica municipal. 

Ainda, deve ser considerado: qual é o valor razoável para a exigência de compliance? 
Essa pode ser a questão de maior dificuldade de resposta. Para isso, parece ser mais razoá-
vel que seja apreciado, pelo município regulamentador, qual seria o valor adequado de acordo 
com realidade local, assim como das empresas que com o ente negociam. A importância 
dessa consideração é fundamental, pois não parece equilibrado exigir um programa de com-
pliance robusto de uma empresa que contrate por valores baixos, o que pode levar a distor-
ções dos processos licitatórios e à eliminação de concorrência. Deve considerar-se o porte 
e as especificidades da pessoa jurídica, com a finalidade de evitar deturpações, conforme 
também dispõe o § 1º do artigo 6º da norma do Distrito Federal. (2018, online).

A partir, portanto, das normativas estaduais e de seus aperfeiçoamentos, muitas têm 
sido as iniciativas dos poderes executivo e legislativo municipais com relação à exigência de 
tais programas. Cidades de importância relevante em seus Estados aderiram a projetos para 
implementação do compliance público. Cita-se a título de exemplo os casos de Jaraguá do 
Sul/SC (2019, online), através do Decreto nº 12.533, Foz do Iguaçu/PR (2019b, online), pela 
Lei Municipal nº 4.832 e Ponta Grossa/PR (2019, online), pelo Decreto nº 15.520. 

Já com relação à exigência de programas de compliance para contratar com a adminis-
tração, houve adoção pela cidade de Vila Velha – Espírito Santo (2018, online), com a Lei nº 
6.050. Na cidade de Foz do Iguaçu/PR (2019a, online), já existe projeto de lei nesse sentido 
(Projeto de Lei nº 172).

É possível verificar, de todas essas iniciativas, que a pretensão ao adotar os programas 
de compliance é realmente estabelecer um meio para mudança da governança pública e da 
cultura empresarial, e espera-se que a crescente rejeição à corrupção e outras irregularida-
des no setor público continuem a inspirar diversas iniciativas e projetos de lei em muitos 
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dos 5.576 municípios brasileiros (IBGE, 2017, online), de forma a seguir a tendência de ade-
quação aos melhores padrões de governança pública a partir da criação de programas de 
compliance adequados.

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS

É notável que as inovações introduzidas, nos últimos anos, ao ordenamento jurídico do 
país, assim como compromissos internacionais assumidos pelo Brasil, buscam promover a 
disseminação da ética e da integridade, tanto no setor público como no setor privado.

É a partir dessa nova conjuntura que a governança pública se ergue, apoiada no com-
pliance, que tem se apresentado como mecanismo essencial na construção de uma nova 
governança pública, mais ética e eficiente, não só como boa prática, mas como uma neces-
sidade que vai ao encontro dos princípios administrativos estabelecidos pela ordem consti-
tucional.

Os programas de compliance buscam a redução dos riscos de malfeitos para a adminis-
tração pública, como atos de corrupção e outros desvios em licenças, contratações publicas, 
entre outros. Por isso, tais iniciativas têm sido replicadas. No âmbito da União, destaca-se o 
importante papel orientativo da Controladoria-Geral da União - CGU, merecedor de destaque. 
É extremante importante, conforme recomenda esse órgão, que os municípios regulamen-
tem a lei anticorrupção no âmbito municipal, cadastrem o órgão ou ente público no Sistema 
Integrado de Registro do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS 
e no Cadastro Nacional de Pessoas Punidas – CNEP,  incentivem a adoção de programas 
de integridade por parte das pessoas jurídicas que se relacionam com seu órgão ou ente e 
promovam a sua capacitação, de forma a assegurar o conhecimento da legislação por parte 
dos servidores ou gestores públicos. Nesse sentido, as ferramentas dos programas de com-
pliance em âmbito municipal devem ser aplicados conjuntamente, como verdadeiros pilares, 
pois assim haverá realmente possibilidade de que a governança pública seja efetivada.

Especial destaque é dado ao fato de que diversos Estados têm exigido a obrigatoriedade 
de programas de compliance em empresas privadas para a participação em contratações 
públicas. Isso ocorre, principalmente, pelo fato de que as contratações públicas se mostram 
mais suscetíveis a condutas ilegais ou antiéticas, de forma que tem colhido especial atenção.  

Restou claro, portanto, no presente trabalho, que é fundamental e positiva a adoção do 
compliance e de suas ferramentas na busca pela efetivação da governança pública na admi-
nistração pública municipal, apresentando-se como mecanismo essencial e imprescindível 
para que possa ser alcançada maior ética e eficiência no âmbito público.

Não é possível, portanto, dissociar a busca por uma governança pública mais íntegra e 
que pretenda ser efetiva do compliance, pois este é ferramenta essencial na busca dos obje-
tivos que devem ser almejados pela administração, de acordo com os princípios presentes 
na ordem legal. A adoção dos programas de compliance constitui, assim, papel essencial 
para a governança pública, e deve ser replicada para que se alcance uma administração mais 
íntegra e efetiva em benefício da sociedade.
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